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DECRETO 001/2018

DECLARA NULIDADE DO DECRETO 94/2017 PUBLICADO EM DIÁRIO 
OFICIAL DE 16 DE MAIO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, nos termos do artigo 78, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes,

CONSIDERANDO as decisões judiciais proferidas nos autos do processo nº 0012594-
09.2017.8.19.0014, em trâmite perante a 5ª Vara Cível da Comarca de Campos dos 
Goytacazes e no Agravo de Instrumento nº 0028292-97.2017.8.19.0000, em curso perante 
a 8ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO o direito da Administração Pública de rever os seus atos, a fi m de 
sanar eventuais vícios cometidos, com fulcro no seu poder de autotutela;

CONSIDERANDO os termos das informações apresentadas pela Procuradoria Geral 
do Município de Campos dos Goytacazes, nos autos do processo administrativo nº 
2017.115.001415-9-PA;

DECRETA:

Art. 1º Declara a nulidade do Decreto nº 94/2017.

Art.2º Este decreto em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 de janeiro de 2018.

RAFAEL DINIZ
- Prefeito -

DECRETO 003 /2018

INSTITUI O PROGRAMA ESPECÍFICO DE FOMENTO À CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES-
RJ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, nos termos do artigo 78, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes,

CONSIDERANDO as deliberações do Conselho Gestor do FUNDECAM, em reunião 
ordinária realizada em 13.12.2017;

CONSIDERANDO que é dever do Estado criar políticas públicas para incentivo à Ciência, 
Tecnologia e principalmente às inovações com o objetivo de promover o desenvolvimento 
econômico e social, proporcionando apoio fi nanceiro a projetos de empreendedorismo que 
visem a inovação tecnológica, a estudos técnicos e pesquisas científi cas;

CONSIDERANDO que compete ao ente público a indução de condições necessárias 
para que a economia, a produção, o emprego e a geração de renda progridam em seu 
âmbito de atuação;

DECRETA:

Art. 1º - Criar dentro do Programa Municipal do Microcrédito, instituído pela Lei 
8142/2009, programa de apoio e incentivo a Tecnologia e Inovação, que será denominado 
de FUNDECAM – Inovação;

Art. 2º - Os fi nanciamentos do FUNDECAM – Inovação, utilizarão recursos próprios do 
Município e serão deferidos observadas as regras constantes da Lei 8142/2009, do Decreto 
258/2011 (Microcrédito) e do presente decreto;

Art. 3º - Para se habilitar aos créditos do FUNDECAM – Inovação, deverá o proponente 
ter contrato já assinado dentro dos programas de fomento à Inovação nos moldes da 
EMBRAPII e do SEBRAETEC;

Art. 4º - O valor a ser fi nanciado, com teto de R$ 50 mil, poderá englobar a contrapartida 
fi nanceira exigida da empresa nessas ações e/ou outros investimentos necessários 
à execução do projeto, mas não cobertos pelas empresas de fomento à inovação, nos 
contratos fi rmados conforme o artigo antecedente;

Art. 5º - Deverá proponente apresentar projeto de fi nanciamento, destacando a 
destinação dos recursos e projetando o resultado fi nal do empreendimento de modo a 
suportar o pagamento das parcelas do fi nanciamento e dos juros; 

Parágrafo Primeiro: Será exigida, ainda, a apresentação de carta-proposta especifi cando 
os itens fi nanciados com justifi cativa e aval técnico da unidade da empresa de fomento à 
inovação com a qual foi fi rmado o contrato para desenvolvimento do projeto.

Art. 6º - Fica estabelecido o prazo máximo de pagamento do fi nanciamento em 36 
meses e carência não superior a três meses, bem como não haverá devolução de juros 
pagos nesta modalidade de fi nanciamento;

Art. 7º - Nos termos do parágrafo 4º do art. 3º e parágrafo 2º do art. 5º da Lei8142/2009 
os fi nanciamentos especifi cados neste Decreto terão como origem recursos orçamentários 
do FUNDECAM, juros de 6% ao ano e serão garantidos por quaisquer das garantias 
previstas para os casos da espécie;

Art. 8º - Os fi nanciamentos de que trata a presente resolução estão vinculados à 
disponibilidade de recursos;

Art. 9º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 de Janeiro de 2018.

RAFAEL DINIZ
- Prefeito -



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 2
Nº 032 - Campos dos Goytacazes

Sexta-feira, 05 de janeiro de 2018

P  º 1660/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA PROPORCIONAL 
POR INVALIDEZ a Regina Célia de Castro.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 5220/2016:
Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Regina Célia de Castro, Atendente de 

Consultório - Padrão I, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº 12293, com 
proventos proporcionais, com fundamento no art. 40, §1º, I da CF/88, redação dada pela 
EC nº 41/2003, c/c art. 6º, A da EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma proporcional, em R$ 1.225,55, (um mil, 
duzentos e vinte cinco reais e cinquenta e cinco  centavos), a partir de 08/11/2016, data do 
Laudo Médico, correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Atendente de Consultório, 
Padrão I

Anexo V da Lei Municipal nº 
7346/2002, aletrada pela Lei nº 
8644/2015, Lei nº 8703/2016

R$ 907,82

Quinquênio - 15% art. 60 da Lei Municipal nº. 5.247/91 R$ 136,17

Insalubridade - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 
Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 
com redação dada pela Lei Federal 
6514/77; arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, 
“b” da Lei Municipal nº 5247/91 e Lei 
nº 7709/2005

R$ 181,56

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 30 de maio  de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

(Republicada por ter saído com incorreção)

P  º 2604/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
INTEGRAL  a  Luiz Carlos Borges Lourenço.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 5400/2017:
Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Luiz Carlos Borges Lourenço, Guarda Civil 

Municipal - Padrão I, lotado na Guarda Civil Municipal, matrícula nº 13155, com proventos 
integrais, com fundamento no art. 40, §1º, I da CF/88, redação dada pela EC nº 41/2003 c/c 
art. 6º - A da EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 3.530,98, (três mil, 
quinhentos e trinta reais e noventa e oito  centavos), a partir 06/11/2017, data do Laudo 
Médico, correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Guarda Civil 
Municipal – Padrão I.

Anexo V da Lei Municipal nº 
7346/2002, alterada pela Lei nº 
8644/2015 e pela Lei nº 8691/2015; 
Lei nº 8703/2016

R$ 2.615,54

Quinquênio - 15% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 392,33

Risco de Vida – 20% Lei nº 6312/97 com as alterações 
das Leis nº 6819/99 e 7726/2012

R$ 523,11

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 18 de dezembro   de 
2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P  º 2630/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
PROPORCIONAL a Terezinha Maria Ofrante Salles.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 3306/2017:
Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Terezinha Maria Ofrante Salles, Professora II – 

25h - Padrão G, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula 
nº 11897, com proventos proporcionais ao seu tempo de contribuição, com fundamento no 
art. 40, §1º, I da CF/88, redação dada pela EC nº 41/2003 c/c art. 6º - A da EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma proporcional, em R$ 2.475,91, (dois mil, 
quatrocentos e setenta e cinco reais e noventa e um  centavos), a partir 10/07/2017, data 
do Laudo Médico, correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Professora II 
– 25h – Padrão G.

Anexo III da Lei Municipal nº 
7.345/2002 com alterações da Lei 
nº 7429/2003 e da Lei nº. 8.133/09 
c/c Decreto Municipal nº 120/2003; 
Lei nº. 8703/2016

R$ 1.548,27

Quinquênio - 25% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 463,16

Adicional – 15% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c art. 
110 da Lei municipal nº. 5.247/91 e 
arts. 63, 66, §2º da Lei Municipal nº. 
7.345/02

R$ 232,24

Adicional – 15% 
progressão

Art. 31, II e art. 63, §2º, art. 64 
e art. 66 §2º da Lei Municipal nº 
7345/2002, alterada pela Lei nº 
8133/2009 c/c art. 110 da Lei nº 
5247/91

R$ 232,24

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 21 de dezembro   de 
2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P  N°013/2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, a pedido tornar sem efeito a portaria nº 1649/2017 que nomeou Marcello 
Barros de Oliveira, para exercer no Gabinete do Prefeito, junto a Superintendência de Paz 
e Defesa Social, o cargo em Comissão de Superintendente, Símbolo DAS-2, com vigência 
a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de janeiro de 2018.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P  N°014/2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 1795/2017 que nomeou Carlos Darcileu 
Pessanha Amaral, para exercer no Gabinete do Prefeito, junto a Superintendência de 
Paz e Defesa Social o cargo em comissão de Diretor Executivo, Símbolo DAS - 03, com 
vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de janeiro de 2018.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P  N°015/2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº 
80/2015 Carlos Darcileu Pessanha Amaral, para exercer no Gabinete do Prefeito, junto 
a Superintendência de Paz e Defesa Social, o cargo em Comissão de Superintendente, 
Símbolo DAS-2, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de janeiro de 2018.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Superintendência de Entretenimento e Lazer

RESULTADO FINAL

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 001\2017

A COMISSÃO JULGADORA DE MÉRITO ARTÍSTICO-CULTURAL torna público o 
RESULTADO FINAL dos CREDENCIADOS para atender a programação artística e musical 
do VERÃO 2018, VIVA A SUA PRAIA (FAROL).

RESULTADO FINAL

BANDA ME PUXA

GRUPO FORÇA MAIOR

JACK FIAES

OS MULEKES

PROMESSA DO SAMBA

FORRÓ DI DOIDO

SÓ MARRENTO

DI BOBEIRA

JOTA LEONI

COPO CHEIO

LARICE BARRETO

APOLLO

FLÁVIA ELLE

NA SALA (DANI E THIAGO)

HENRIQUE LUXÚRIA

MADUREIRA DO TURF

JULIA FERREIRA

JÚLIO E MAYCON
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Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente Ata que, após lida, vai assinada pelos 
aludidos membros da Comissão Julgadora de Mérito Artístico Cultural

Campos dos Goytacazes, 04 de janeiro de 2018.

Hélio Montezano  de Oliveira Neto
Superintendente de Entretenimento e 

Lazer
Matrícula 36.836

Fabiano dos Santos Gomes
Superintendente Adjunto

Superintendência de Entretenimento 
e Lazer

Matrícula 36.570

ERRATA

A COMISSÃO JULGADORA DE MÉRITO ARTÍSTICO-CULTURAL torna público, a todos 
os interessados, que, na relação de habilitados, referente ao EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO n.º 001\2017, devidamente publicada em Diário Ofi cial no dia 29 de dezembro 
de 2017, fi ca excluído NELSON PRÍNCIPE NEGRO e incluído, em substituição, a banda 
“ME PUXA”, haja vista o que dispõe o item 3.4, alínea b, do referido edital. Fica excluído 
também DOM AMÉRICO e incluído FORRÓ DI DOIDO com causa na fundamentação 
acima.
Fica incluído, também, na relação de habilitados, e, por conseguinte, na listagem na qual 
consta o RESULTADO FINAL, JULIO e MAYCON, os quais, por uma questão unicamente 
de erro material (digitação), não foram integrados na mencionada relação.

Campos dos Goytacazes, 04 de janeiro de 2018.

COMISSÃO JULGADORA DE MÉRITO ARTÍSTICO-CULTURAL

Secretaria Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 01/2018

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em municípios requisitantes. 

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo 2º, verbis:
“Fica autorizada a cessão de servidores públicos da Administração Direta ou Indireta do 

Município, junto a órgãos ou entidades públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e 
dos Municípios, desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os critérios de 
conveniência e disponibilidade, a necessidade de cooperação técnica e a relevância dos 
serviços prestados ao bem estar da população.”

Considerando o Decreto Municipal n° 285/2017, que acrescenta ao Decreto Municipal 
n° 186/2013 o artigo 8°-A, verbis:

“A cessão recíproca poderá ser concedida até o último dia do último mandato do Chefe 
do Executivo Municipal”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando a conveniência e a reciprocidade entre municípios, resolve CEDER, a 
servidora NATÁLIA PIMENTEL CORREIA, matrícula nº 33924, Fisioterapeuta, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, para exercer suas atividades laborativas na Prefeitura 
Municipal de Cabo Frio, e em contrapartida recebe por cessão a servidora QUELEM 
REGINA CARVALHO DE SOUZA CHAGAS, matrícula nº. 2001265, Fisioterapeuta, para 
exercer suas atribuições neste Município, fi cando cada Município responsável com o ônus 
referente a seu funcionário, regularizando o período entre 02/01/2018 a 31/12/2020.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 02 de janeiro de 2018

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 02/2018

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em municípios requisitantes. 

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo 2º, verbis:
“Fica autorizada a cessão de servidores públicos da Administração Direta ou Indireta do 

Município, junto a órgãos ou entidades públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e 
dos Municípios, desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os critérios de 
conveniência e disponibilidade, a necessidade de cooperação técnica e a relevância dos 
serviços prestados ao bem estar da população.”

Considerando o Decreto Municipal n° 285/2017, que acrescenta ao Decreto Municipal 
n° 186/2013 o artigo 8°-A, verbis:

“A cessão recíproca poderá ser concedida até o último dia do último mandato do Chefe 
do Executivo Municipal”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando a conveniência e a reciprocidade entre municípios, resolve CEDER, 
o servidor MARCELO FERREIRA QUIRINO, matrícula nº 23604, Psicólogo, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, para exercer suas atividades laborativas na Prefeitura 
Municipal de Macaé, e em contrapartida recebe por cessão a servidora LIVIA DE ALMEIDA 
FREIRE ARAGÃO VIANA, matrícula nº. 41855, Psicólogo, para exercer suas atribuições 
neste Município, fi cando cada Município responsável com o ônus referente a seu funcionário, 
regularizando o período entre 02/01/2018 a 31/12/2020.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 02 de janeiro de 2018

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria n° 003/2018

Campos dos Goytacazes, 02 de Janeiro de 2018.

O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista 
o disposto nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n°7678/2017, bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias n° 
099/2017, 100/2017 e 101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

André Luiz Gomes de Oliveira
Secretário Municipal de Gestão Pública

PROCESSO Nº4048/2017 (2017.115.004463-7-PA)

EDITAL Nº 01/2018 - CPSI 

MANDADO DE CITAÇÃO POR EDITAL

A Presidente da Comissão de Sindicância e Inquérito Administrativo, nomeada pela 
Portaria nº 099/2017, publicada no “Diário Ofi cial”, em sua edição do dia 04 de janeiro 
de 2017, tendo em vista o que dispõe o art. 181, da Lei Municipal nº 5247/91, promove, 
pelo presente edital, a citação de VALESKA CALDEIRA LACERDA DA ROCHA, brasileira, 
nascida na cidade de Caeté/MG em 22/05/1985, fi lha de  Ítalo Jorge Lacerda e Angélica 
Caldeira Lacerda,  portadora da C.I. nº 2048.306 SPTC/ES, inscrito no CPF sob o nº 
116.871.457-50, servidora público, matrícula 35405, residente e domiciliada, consoante 
os assentamentos funcionais, na Av. Alberto Torres n° 750, Apto. 403, Parque Leopoldina,  
Cep nº 28051-287, Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, mas 
atualmente em lugar incerto e não sabido para, no prazo de 15 dias, a contar da ultima 
publicação deste, comparecer ao Centro Administrativo José Alves de Azevedo, na Rua 
Coronel Ponciano Azevedo Furtado nº 47, Pq. Santo Amaro, a fi m de apresentar defesa 
escrita, nos autos do processo administrativo disciplinar nº 4048/2017, sob pena de revelia; 
acompanhar o processo disciplinar a que responde e adotar as providencias que entender 
cabíveis em sua defesa.

Campos dos Goytacazes, 04 de janeiro de 2017.

Eleonora Duncan Linhares de Almeida
Presidente

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017 - SRP

COM ITENS EXCLUSIVOS E COTA RESERVADA PARA ME e EPP

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, in fi ne, no uso de 
suas atribuições, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, torna público e comunica aos 
interessados que foi necessário alterar a data da licitação em epígrafe (inicialmente 
marcada para o dia 12/01/18), com itens exclusivos e cota reservada para a participação 
de microempreendedor individual, microempresa, empresa de pequeno porte e cooperativa 
equiparada, na modalidade Pregão Presencial de nº 050/2017, conforme discriminado 
abaixo:
Objeto : Registro de preços para futura e eventual aquisição de pó de café, açúcar, 
garrafa térmica, copos descartáveis, fi ltro de papel e adoçante, com a fi nalidade de 
atender as necessidades de diversos órgãos da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes.
Nova data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial: 19 de 
janeiro de 2018, às 10h ( dez horas).
O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque Santo 
Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº (22) 98175-2073, no horário de 9:00 às 
12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de 
Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, ou solicitado através do e-mail pregao@
campos.rj.gov.br, mediante requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 
01 (um) pacotes de papel A4 com 500 folhas (referência Report ou similar).

Campos dos Goytacazes, 03 de janeiro de 2018.

Jarbas da Fonseca Carneiro Júnior
Pregoeiro

Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO CME Nº 03 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017.

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL – CRECHE, FAIXA 
ETÁRIA 1 A 3 ANOS E PRÉ-ESCOLA, FAIXA ETÁRIA 4 A 5 ANOS, NA INSTITUIÇÃO 
DE ENSINO C. JUNCA LTDA-ME / CEFA, EM HORÁRIO PARCIAL DAS 13 HORAS 
E 30 MINUTOS ÀS 17 HORAS E 30 MINUTOS, NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS 
GOYTACAZES.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais, conforme norma regimental, e, segundo o que prevê o artigo 
37, da Deliberação CME nº 02 de 28 de setembro de 2016, 

CONSIDERANDO a função precípua do Conselho Municipal de Educação em zelar 
pelo cumprimento da legislação educacional;

CONSIDERANDO a necessidade de preservar os interesses do educando/criança, 
bem como sua integridade física, segurança e seu direito à educação de qualidade em 
conformidade com os marcos normativos e parâmetros legais pertinentes; 

CONSIDERANDO conteúdo inserto no Parecer CME/CEI nº 07, aprovado em ato 
assemblear do dia 20 de dezembro de 2017.
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RESOLVE:

Art. 1º. Deferir o pedido de autorização para o funcionamento da Educação Infantil na 
Instituição C. JUNCÁ LTDA-ME / CEFA, com sede na Rua Benta Pereira, nº 77, Centro, 
município de Campos dos Goytacazes.

Art. 2º. A Instituição de Ensino atenderá Educação Infantil / Creche (1 a 3 anos) e 
Pré-Escola (4 a 5 anos), em horário parcial, das 13 horas e 30 minutos às 17 horas e 30 
minutos. 

Art. 3º. O presente Ato de Autorização tem validade por tempo indeterminado, desde 
que a Instituição de Ensino cumpra com a legislação vigente pertinente à matéria.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 20 de dezembro de 2017.

Luciana Eccard Rodrigues
Presidente do Conselho Municipal de Educação

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

COMUNICADO

O Conselho Municipal de Educação, por meio da sua Presidenta abaixo fi rmada, 
usando das atribuições que lhe conferem a Lei Municipal 7.947/2007 e respaldada no artigo 
4º do Regimento Interno (Resolução CME nº 01 de 25 de outubro de 2007) que normatiza 
o funcionamento deste colegiado em Cronograma Próprio, faz comunicar que no período 
de 02 de janeiro de 2018 a 31 de janeiro de 2018 haverá recesso coletivo neste órgão 
legitimado pelo referido cronograma anual de trabalhos.

Os atos de movimentação processual serão suspensos até termo fi nal do referido 
recesso. 

Luciana Eccard Rodrigues
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Deliberação CME nº 04 de 20 de Dezembro de 2017

Altera a Deliberação CME nº 02/2016, de 28 de Setembro de 2016, para elu-
cidar conceitos legais e aperfeiçoar dispositivos procedimentais.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista o disposto na Consti-
tuição Federal de 1988, na Lei Federal n° 9.394/96, na Lei Federal 8.069/90, na Lei Munici-
pal nº 7.947/2007, ouvida as Câmaras de Educação Infantil e de Legislação Planejamento 
e Normas e, considerando a Indicação nº 01/2017, que fundamenta esta Deliberação e a 
ela se incorpora, 

DELIBERA:

Art. 1º Inclusão do parágrafo único no Art. 6º; parágrafo único no Art. 14; Art. 15 A e seu 
Incisos I, II e III e §§ 1º, 2º e 3º; §§ 6º e 7º do Art. 23; parágrafo único do Art. 38; Art. 45A e 
seus Incisos I, II e III; parágrafo único do Art. 48; Art. 54A e seu §§ 1º e 2º; §§ 1º, 2º, 3º e 4º 
do Art. 55; § 3º do Art. 63; Art. 64 A; Art. 68 A;

“Art. 6º................................................................................................................... 

Parágrafo único. A Educação Infantil pressupõe atividades pedagógicas durante o 
tempo de permanência da criança na Instituição”.

“Art. 14 ................................................................................................................. (NR)

Parágrafo único. As normas gerais elencadas neste artigo constituem-se em referen-
ciais normativos não exaustivos, cujo rol poderá ser acrescido de outros marcos normativos 
pertinentes à matéria”.

“Art. 15 ............................................................................................................... (NR)

Art. 15A A Equipe Técnico-Administrativo-Pedagógica, nas Instituições de Ensino da 
Rede Privada no âmbito da Educação Infantil, deverá ser composta pelos seguintes pro-
fi ssionais:

I - Diretor e Coordenador Pedagógico;
II - Diretor, Vice-Diretor ou equivalente e Coordenador Pedagógico;
III - Diretor, Vice-Diretor ou equivalente, Secretário e Coordenador Pedagógico.

§ 1º A Instituição de Ensino com atendimento de até 10 (dez) turmas será organizada 
nos termos do inciso I deste artigo.

§ 2º A Instituição de Ensino voltada exclusivamente à Educação Infantil com atendimen-
to superior a 10 (dez) turmas será organizada de acordo com o inciso II deste artigo.

§ 3º A Instituição de Ensino com atendimento à Educação Infantil e a outros segmentos 
da Educação Básica será organizada de acordo com o inciso III deste artigo”.

“Art. 23 ................................................................................................................. (NR) 

§ 6º Cabe ao professor que atuar nesta área elaborar o Plano de Atendimento Educacio-
nal Especializado – Plano de AEE, documento comprobatório de que a escola, institucional-
mente, reconhece a matrícula do estudante público alvo da educação especial e assegura 
o atendimento de suas especifi cidades educacionais, em conformidade com a legislação 
vigente.

§ 7º Os profi ssionais de Apoio Escolar especializado atuantes nas turmas que apresen-
tarem alunos com defi ciência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 
ou superdotação, na Educação infantil, deverão possuir como formação, no mínimo ensino 
médio completo, e certifi cado de profi ciência nas funções especifi cadas de tradutor e intér-
pretes da Libras, bem como guia intérprete do sistema Braille.”

“Art.38.........................................................................................................(NR)

Parágrafo único. A documentação elencada nos incisos deste dispositivo não constitui 
rol exaustivo, podendo outros documentos ser acrescentados, se pertinentes ao requeri-
mento inicial”.

“Art.45 ...............................................................................................................

Art. 45A A(s) Câmara(s) encaminhará (encaminharão) os autos para conselheiro diver-
so daquele que foi o relator inicial do processo, pertencente à mesma Câmara de origem 
para apreciação do recurso, que por meio de novo Parecer poderá:

I - confi rmar pronunciamento anterior, se entender pelo não provimento recursal e con-
sequente recomendação de indeferimento do requerimento inicial;

II - reformar as razões de mérito do pronunciamento anterior, se entender pelo provi-
mento recursal, e consequente recomendação pelo deferimento do requerimento inicial;

III - entender que os autos necessitam de diligências para análise e pronunciamento 
recursal, momento em que recomenda o envio à Supervisão Escolar, solicitando novo rela-
tório que embasará o Parecer fi nal”.

“Art. 48 ................................................................................................................... (NR)

Parágrafo único. O prazo previsto no caput deste artigo será suspenso no período do 
recesso do Conselho Municipal de Educação, quando o processo fi cará sobrestado por ato 
do Presidente e retomará o seu percurso em reunião ordinária mais breve”.

“Art. 54 .................................................................................................................... (NR)

Art. 54A Ao receber denúncia formalizada por qualquer um do povo, ou por ofício dos 
órgãos do Poder Público de que a Instituição de Educação Infantil não cumpre o disposto 
nesta Deliberação ou comete irregularidades funcionais, inclusive nos casos de funciona-
mento sem autorização, o Conselho Municipal de Educação defl agrará processo admi-
nistrativo que será remetido à Supervisão Escolar, a quem compete os procedimentos de 
diligência para apurar a ocorrência.

 
§ 1º Após diligência circunstanciada em Relatório Técnico da Supervisão Escolar, se 

constatadas irregularidades funcionais e/ou ausência de Ato Autorizativo de Funcionamen-
to, deverá ser submetido o processo à análise do Conselho Municipal de Educação que por 
meio de Parecer deverá:

 I - notifi car à Instituição de Educação Infantil assinalando prazo para que cumpra as 
providências necessárias;

 II - revogar o Ato Autorizativo de Funcionamento obedecidos os trâmites legais;
 III - ofi ciar as irregularidades detectadas aos órgãos do Poder Público, no âmbito de 

suas respectivas competências.

 § 2º Os atos de punição dispostos nos incisos do parágrafo anterior serão legitimados 
pelo corolário da Ampla Defesa e do Livre Contraditório concedido à Instituição de Ensino”.

“Art.55 ................................................................................................................

§ 1º A Instituição que proceder a alterações de grande porte na sua estrutura física, 
transferir suas atividades para outro imóvel, utilizar anexos ou criar nova empresa, com 
alterações nas especifi cações do pedido inicial de autorização, deverá, obrigatoriamente, 
autuar novo Processo Autorizativo nos moldes desta Deliberação.

 
§ 2º O deferimento do pedido do novo Processo Autorizativo de Funcionamento com 

Educação Infantil, pelo Conselho Municipal de Educação, será publicado no Diário Ofi cial 
do Município por meio de Resolução que o legitimará, simultaneamente, com a Revogação 
do Ato Autorizativo anterior.

§ 3º O indeferimento do pedido do novo Processo Autorizativo de Funcionamento com 
Educação Infantil, pelo Conselho Municipal de Educação, será publicado no Diário Ofi cial 
do Município por meio de Resolução que o legitimará, simultaneamente, com a Revogação 
do Ato Autorizativo anterior.

§ 4º O pedido de desistência do Processo de Autorização de Funcionamento para Edu-
cação Infantil, em trâmite, deverá ser requerido nos próprios autos, e enviado ao Conselho 
Municipal de Educação, que após análise e apreciação homologará o pedido de desistência 
por meio de Resolução de acordo com as especifi cidades processuais”.

“Art. 63......................................................................................................(NR)

(...)

§ 3º Será desarquivado o Processo quando houver fatos novos e ou modifi cativos a 
pedido da parte interessada ou por necessidade típica incidental processual instaurada 
pelo Conselho Municipal de Educação, que importem em acompanhamento, fi scalização e 
verifi cação funcional da Instituição de Ensino, dentro de cada especifi cidade”.

“Art.64 ..............................................................................................................

Art. 64A Os profi ssionais das Instituições de Educação Infantil deverão ter vínculos 
empregatícios e comprovarem formação adequada ao exercício de suas funções, sejam 
de natureza administrativa ou pedagógica, e se optar por terceirizar os serviços deverão 
apresentar os respectivos contratos”.

“Art.68 ...............................................................................................................

Art. 68A As instituições de Educação Infantil que no Ato da publicação desta Delibe-
ração não tiverem ajustadas as exigências constantes no artigo 68, terão o prazo de mais 
12 meses, a partir de Convocação Pública, exarada pelo Conselho Municipal de Educação 
para o fi m de se realinharem à nova ordem legal”.

Art. 2º Alteração do § 2º do Art. 10; Art. 11; Art. 13 e seu § 4º; Art. 14; Art. 15; Inciso I e 
II do Art. 16; Art. 17 e seus §§ 2º e 3º; Art. 19 e seu § 1º; Art. 20 e seu § 1º; § 2º do Art. 22; 
Art. 23 e seus §§ 1º, 2º, 3º 4º e 5º; Art. 26; Inciso IX, XIII do Art. 32; Inciso I do Art. 35; Art. 
38 e seus Incisos IX e XI; Art. 41 e seus Incisos I e II; Art. 42; parágrafo único do Art. 43; Art. 
46 e seus Incisos I, II e III; Art. 48; Art. 49; Art. 50; Art. 51 e seu parágrafo único; Art. 52; Art. 
54; Art. 56; § 1º do Art. 61; Art. 63 e seu § 1º, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art.10 ............................................................................................................
...............................................................................................................................

§ 2º As idades consideradas no inciso XII deste artigo, para fi ns de matrícula na Educa-
ção Infantil devem estar completas até a data do corte etário prevista na legislação vigente”.

(...)

“Art. 11 O currículo deverá seguir as Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação 
Infantil, que se constituem na doutrina sobre Princípios, Fundamentações Legais e Proce-
dimentos defi nidos pela legislação vigente”  .

“Art. 13 Compete a Instituição de Ensino elaborar seu Regimento Escolar, no qual 
serão estabelecidas as normas referentes aos aspectos de organização administrativa, fi -
nanceira, técnica, didática e pedagógica, e às regras das relações entre os membros da 
comunidade escolar e com o público em geral, de acordo com os marcos legais em vigor.

(...)
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§ 4º O Regimento Escolar servirá de apoio à execução da Proposta Pedagógica, pois 
constitui-se como documento de base normativa para a Instituição de Ensino, devendo ser 
registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos”.

“Art. 14 Para a elaboração do Regimento Escolar e da Proposta Pedagógica de Educa-
ção Infantil deverão ser observados a legislação em vigor”:

(...)

“Art. 15 Os profi ssionais das Instituições de Educação Infantil deverão ter vínculos 
empregatícios e comprovada formação adequada ao exercício de seus cargos e funções, 
sejam de natureza administrativa ou pedagógica e a Instituição que optar por terceirizar os 
serviços,deverá apresentar os respectivos contratos, de acordo com a legislação vigente 
(anexos XX)”.

(...)

“Art.16 ..............................................................................................................

I - com graduação em Pedagogia, ou;
II -com curso de pós-graduação lato sensu em Administração Escolar e/ou Gestão Es-

colar, com, no mínimo, 360 (trezentas e sessenta) horas, em Instituição de educação supe-
rior credenciada e de acordo com as normas federais que tratam da matéria.”

“Art. 17 A coordenação pedagógica será exercida por profi ssional com graduação em 
Pedagogia, ou em nível de pós-graduação, a critério da Instituição de ensino, garantida a 
base comum nacional, com atuação distinta do profi ssional que exerça a função de direção 
ou vice-direção ou equivalente.

(...)

§ 2º Não será permitido aos profi ssionais indicados para compor a equipe técnico-ad-
ministrativo-pedagógica, o exercício em mais de uma Instituição de Ensino, salvo quando 
comprovada a compatibilidade dos horários de atuação.   

§ 3º A Instituição de Ensino que apresentar em seu quadro funcional a fi gura de coor-
denador pedagógico no exercício concomitante com a função docente, esta última deverá 
ocorrer apenas em contraturno e desde que haja outro profi ssional para coordenação, com 
o fi m de evitar o confl ito de atribuições”.

“Art. 19 A Instituição de Ensino poderá organizar equipe multiprofi ssional, constituída 
de psicólogo, assistente social, pediatra, nutricionista e outros, para atendimentos especí-
fi cos.

§ 1º O nutricionista deverá ser profi ssional obrigatório na Instituição de Ensino que 
oferecer alimentação para orientar, acompanhar os profi ssionais responsáveis pelo arma-
zenamento, preparo e distribuição dos alimentos”.

(...)

“Art. 20 A formação do docente para o exercício do magistério na educação infantil far-
-se-á em nível superior, em curso de licenciatura plena, admitida, como formação mínima a 
oferecida em nível médio, na modalidade normal.

§ 1º O docente não poderá assumir cargo concomitante na Instituição de Ensino que 
atuar, salvo se tal acumulação se der no contraturno e sem prejuízos das funções desen-
volvidas nos cargos.”

(...)

“Art.22.............................................................................................................

§ 2º O auxiliar de turma deverá exercer suas funções, exclusivamente, com a turma 
para qual foi indicado, no atendimento à Educação Infantil, e caberá ao professor orientá-lo 
em suas atividades”.

“Art. 23 Deverá ser assegurada a presença de profi ssionais de apoio escolar especia-
lizado, quando necessário, nas turmas que apresentarem crianças com defi ciência, trans-
tornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, sendo vedada a 
cobrança de valores adicionais de qualquer natureza em suas mensalidades, anuidades e 
matrículas para cumprimento da legislação vigente.

§ 1º Considera-se pessoa com defi ciência aquela que tem impedimento de longo prazo 
de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, a qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na escola e na sociedade.

§ 2º Considera-se como aluno com transtornos globais do desenvolvimento aquele que 
apresenta alterações qualitativas das interações sociais recíprocas e na comunicação, um 
repertório de interesses e atividades restrito, estereotipado e repetitivo, incluindo

-se nesse grupo alunos com autismo, síndromes do espectro do autismo e psicose 
infantil.

§ 3º Considera-se aluno com altas habilidades/superdotação aquele que demonstra po-
tencial elevado em qualquer uma das seguintes áreas, isoladas ou combinadas: intelectual, 
acadêmica, liderança, psicomotricidade e artes, além de apresentar grande criatividade, 
envolvimento na aprendizagem e realização de tarefas em áreas de seu interesse.

§ 4º As instituições, na perspectiva da educação inclusiva, deverão disponibilizar profi s-
sionais para exercerem as funções de instrutor, tradutor/intérprete da Libras e guia-intérpre-
te do sistema Braille, bem como de monitor ou cuidador para os alunos com necessidade 
de apoio nas atividades de higiene, alimentação, locomoção, entre outras, que exijam au-
xílio constante no cotidiano escolar.

§ 5º A Instituição de Ensino não poderá exigir a apresentação de laudo médico (diag-
nóstico clínico) por parte dos responsáveis pelos alunos com defi ciência, transtornos glo-
bais do desenvolvimento ou altas habilidades/superdotação, uma vez que o Atendimento 
Educacional Especializado — AEE — caracteriza-se por atendimento pedagógico e não 
clínico.”

(...)

“Art. 26 As Instituições de Educação Infantil devem defi nir e implementar política de 
formação continuada, de modo a garantir profi ssionais capacitados no âmbito de sua com-
petência, em consonância com os marcos normativos regentes à matéria.”

“Art. 32..............................................................................................................

IX - instalações sanitárias completas, adaptadas e adequadas para pessoas com defi ci-
ências, de acordo com norma técnica da ABNT;

(...)

XIII - brinquedos e equipamentos em bom estado de conservação, adequados à faixa 
etária, que atendam as normas de segurança, estimulem o desenvolvimento integral e pos-
sibilitem acessibilidade e mobilidade aos alunos com defi ciência.”

(...)

“Art. 35..............................................................................................................

I – sala de repouso, que ofereça tranquilidade ao sono, provida de berços para crianças 
de até 1 (um) ano de idade e colchonetes individuais cobertos com lençóis para crianças 
de 1 (um) a 5 (cinco) anos de idade, garantindo-se espaço para circulação com a presença 
constante de funcionário no local.”

(...)

“Art. 38 O requerimento de Autorização para funcionamento da Instituição de Ensino 
com Educação Infantil da rede privada será protocolado junto ao Conselho Municipal de 
Educação de Campos dos Goytacazes, no mínimo 180 (cento e oitenta) dias antes da data 
prevista para o início do ano letivo, constituindo-se em processo administrativo, e deverá 
conter:

(...)

IX – indicação do Corpo Técnico Administrativo Pedagógico da Instituição de Ensino, 
com as devidas cópias das habilitações, Carteira de Identidade (ou documento ofi cial que 
o substitua), CPF e Comprovante de Residência (Anexo II);

(...)

XI – indicação do Quadro de Profi ssionais de Apoio Escolar e Apoio Escolar Especiali-
zado (Anexo VI e Anexo VII);” 

(...)

“Art. 41 Após o pronunciamento da comissão verifi cadora, por meio de relatório técnico 
apensado ao processo, a Diretoria de Supervisão Escolar remeterá os autos ao Conselho 
Municipal de Educação, para que se proceda à análise e decisão pelo Conselho Pleno, 
observando o seguinte rito:

I - Os autos serão despachados pela Secretaria Executiva à Assessoria Técnica que em 
análise fornecerá subsídios legais, pedagógicos e doutrinários para emissão de Parecer 
pela (s) respectiva(s) Câmara(s).

II - A (s) Câmara (s), após apreciação e análise dos autos, encaminhará (encaminharão) 
Parecer ao Conselho Pleno para votação e decisão.”

“Art. 42 A decisão que indeferir pedido de Autorização de Funcionamento com Educa-
ção Infantil poderá ser objeto de recurso, garantindo ao Representante Legal o direito ao 
Livre Contraditório e Ampla defesa.

Art. 43 .............................................................................................................

Parágr afo único. O prazo para interpor o recurso será de trinta (30) dias, contados a 
partir da ciência da decisão pelo Representante Legal da Instituição de Ensino, e na impos-
sibilidade de cientifi cá-lo em até 10 (dez) dias, a comunicação será feita em Diário Ofi cial 
do Município, e o prazo para defesa recursal a partir da publicação”.

“Art. 46 O processo, após cumprida a etapa do artigo anterior, será despachado pela 
Secretária Executiva do Conselho Municipal de Educação para a sessão plenária mais 
breve que poderá, na análise do recurso, decidir:

I - pelo seu provimento e, a seguir, apreciar o requerimento de Autorização, se conside-
rar que o processo atingiu o resultado útil e satisfatório com os argumentos e informações 
trazidas aos autos, decidindo por acatar o voto da Câmara pelo deferimento do pedido 
inicial;

II - pelo não provimento, se considerar que o mérito recursal não foi capaz de trazer 
fato novo modifi cativo e/ou constitutivo capaz de reverter o parecer inicial da(s) Câmara(s), 
decidindo pelo indeferimento do pedido inicial.

III - pela remessa dos autos à Supervisão Escolar, a fi m de que seja feita diligência na 
Instituição para certifi car e constatar informações constantes na peça recursal, embasado 
em novo relatório técnico para propositura de parecer fi nal.”

“Art. 48 Os recursos interpostos no Conselho Municipal de Educação deverão ser de-
cididos no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do seu recebimento no Setor 
de Arquivo e Protocolo”.

(...)

“Art. 49 Após análise recursal pelo Conselho Pleno, os autos seguirão para Secretaria 
Executiva com o Parecer de deferimento ou indeferimento do pedido inicial de Autorização 
de Funcionamento  da Instituição, para cientifi car da decisão o representante legal da Ins-
tituição de Ensino, providenciar a homologação do Parecer e publicação da Resolução em 
Diário Ofi cial do Município”.

“Art. 50 Será possibilitado ao requerente, após 60 (sessenta) dias contados da ciência 
da Resolução emitida pelo Conselho Pleno, requerer novo Ato Autorizativo junto ao Conse-
lho Municipal de Educação.”

“Art. 51 O encerramento das atividades educacionais poderá ocorrer por decisão ju-
dicial ou por iniciativa própria da Instituição, e inicia-se com requerimento fi rmado pelo 
representante Legal, protocolado no Conselho Municipal de Educação, com antecedência 
mínima de 90 (noventa) dias da data pretendida para a cessação das atividades da Institui-
ção de Educação Infantil.

Parágrafo único. Com o encerramento das atividades por iniciativa da própria Institui-
ção, o representante legal exercerá a guarda temporária do acervo escolar da Educação 
Infantil, até que ocorra o efetivo recolhimento do mesmo, pela Diretoria de Supervisão Es-
colar, com o arquivamento junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.”

“Art. 52 O Conselho Municipal de Educação deverá revogar Ato de Autorização de 
funcionamento de Educação Infantil concedido, se constatado pela Supervisão Escolar, por 
meio de Relatório Técnico que a instituição não cumpre com a Legislação regente, assegu-
rado o direito ao  Livre Contraditório e a Ampla Defesa”.

“Art. 54 Após recebido o requerimento, instruído com os documentos elencados no 
artigo antecedente, o Conselho Municipal de Educação autuará processo e procederá o 
envio à Diretoria de Supervisão Escolar para o fi m de circunstanciar no prazo máximo de 
30 (trinta) dias a constatação do cumprimento assumido no inciso III do dispositivo anterior, 
pelo Representante Legal, com juntada de cópia da referida Ata de reunião”.

(...)
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“Art. 56 Qualquer alteração de natureza administrativa e pedagógica que possa reper-
cutir nas atividades da Instituição de Ensino, será submetida à Supervisão Escolar que em 
Relatório Técnico procederá o acompanhamento e supervisão, remetendo ao Conselho 
Municipal de Educação para análise e aprovação.” 

“Art. 61..............................................................................................................

§ 1º A Supervisão Escolar, por meio da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, deverá comunicar ao Conselho Municipal de Educação quando for constatado o 
funcionamento irregular de um estabelecimento de ensino ou pelo funcionamento sem re-
querimento de autorização, com denúncia formalizada pelo particular ou ofício dos demais 
órgãos do Poder Público”

“Art. 63 Após a fi nalização do processo, este deverá ser arquivado no Conselho Muni-
cipal de Educação, que se tornará depositário fi el, após tramitação fi nal.

§ 1º Caberá à Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Educação cientifi car o 
Representante Legal no corpo do processo, antes de seu arquivamento, sobre decisão 
do Conselho Pleno e Resolução publicada em Diário Ofi cial do município, para os efeitos 
legais.”

(...)

Art. 3º Revogação dos Incisos I, II e III e §§ 1º, 2º e 3º do Art. 15, Art. 21; Inciso X do 
Art. 32; parágrafo único do Art. 40; Art. 44; parágrafo único do Art. 45; Art. 47; §§ 1º e 2º do 
Art. 48; parágrafo único do Art. 52; parágrafo único do Art. 54; parágrafo único do Art. 55.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial aquelas presentes na Deliberação CME nº 02 de 28 
de setembro de 2016, que com esta confl itarem.

Luciana Eccard Rodrigues
Presidente do Conselho Municipal de Educação

ANEXO III

INDICAÇÃO DO CORPO DOCENTE E DE AUXILIARES COM TERMO
DE COMPROMISSO

_____________________________________________________ (1), Representante 
Legal da Instituição de Ensino denominada ______________________________ (2) indica 
os profi ssionais abaixo relacionados, que neste ato declaram sua disponibilidade e assu-
mem o compromisso de exercerem as funções para as quais são indicados. 

PROFESSOR CPF
CARTEIRA DE 

TRABALHO
FORMAÇÃO TURNO TURMA ASSINATURA

AUXILIAR DE 

TURMA
CPF

CARTEIRA 

DE TRABA-

LHO

FORMAÇÃO TURNO TURMA ASSINATURA

 
(1) Nome do Representante Legal;
 (2) Nome fantasia da Instituição de Ensino.
Campos dos Goytacazes, _____ de ___________________de ______.
_____________________________________
Assinatura do Representante Legal

ANEXO VI

INDICAÇÃO DO  QUADRO DE PROFISSIONAIS DE APOIO ESCOLAR

_____________________________________________________ (1), Representante 
Legal da Instituição de Ensino denominada ______________________________ (2) indica 
os profi ssionais abaixo relacionados, que neste ato declaram sua disponibilidade e assu-
mem o compromisso de exercerem as funções para as quais são indicados. 

NOME CARGO CPF
CARTEIRA DE 

TRABALHO
FORMAÇÃO TURNO ASSINATURA

(1) Nome do Representante Legal;
(2) Nome fantasia da Instituição de Ensino
Campos dos Goytacazes, _____ de ______de _________________.

_____________________________________
Assinatura do Representante Legal

ANEXO VII

INDICAÇÃO DO QUADRO DE PROFISSIONAIS DE APOIO ESCOLAR ESPECIALIZA-
DO

____________________________(1), Representante Legal da Instituição de Ensino 
denominada ______________________________ (2) indica os profi ssionais abaixo rela-
cionados, que neste ato declaram sua disponibilidade e assumem o compromisso de exer-
cerem as funções para as quais são indicados. 

NOME CARGO CPF

CARTEIRA 

DE TRABA-

LHO

F O R -

MAÇÃO

TURNO/

TURMA

ALUNO(S) QUE 

É (SÃO)

A C O M PA N H A -

DOS

ASSINATU-

RA

 (1) Nome do Representante Legal;
 (2) Nome fantasia da Instituição de Ensino
Campos dos Goytacazes, _____ de ______de _________________.
_____________________________________
Assinatura do Representante Legal

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, do Município de Campos dos 
Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° 
da Instrução Normativa n° 01/2015, torna público que foi requerido pela ÁGUAS DO 
PARAÍBA S/A, CNPJ N° 01.280.003/0001-99, através do Processo n° 331/2017, Licença 
de Instalação e Operação para Estação de Tratamento de Água, denominada ETA Mata da 
Cruz, situado na Estrada de Mata da Cruz, no 18º distrito de Santa Maria, neste município 
de Campos dos Goytacazes (RJ).

CAMPOS DO GOYTACAZES, 24 de AGOSTO 2017.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, do Município de Campos dos 
Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° 
da Instrução Normativa n° 01/2015, torna público que foi requerido por HORTIFRUTI 
QUINTANDINHA LTDA, CNPJ N°10.834.199/0002-98 através do Processo n° 302/2017, 
Licença de Instalação e Operação comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios, situado na Avenida Vinte e Oito de Março, nº 
273/283 - Centro, neste município de Campos dos Goytacazes (RJ).

CAMPOS DO GOYTACAZES, 04 de JULHO 2017.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

PORTARIA SMDHS Nº 001/2018

Considerando a Lei Municipal nº 7.021/00, que instituiu o Seguro Defeso Municipal;

Considerando o disposto no artigo 6º, I, da Lei de Acesso à Informação, nº 12.527/11, 
que determina a divulgação de informações de interesse público.

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social RESOLVE tornar pública 
a listagem dos pescadores artesanais e trabalhadores de apoio à pesca considerados 
aptos ao recebimento do Seguro Defeso Municipal de água doce em 2017/2018, tendo sido 
atendidos os seguintes critérios:

 Ser residente em Campos dos Goytacazes há pelo menos 02 (dois) anos;
 Ter mais de 18 anos de idade, completos há pelo menos 12 (doze) meses;
 Não possuir o registro geral da atividade pesqueira - RGP. Caso o RGP seja 

liberado pelo Ministério da Pesca e Aquicultura (MPA), o pescador será automaticamente 
desligado da relação do Seguro Defeso Municipal;

 Ter a pesca ou atividade de apoio à pesca como ocupação principal nos 12 (doze) 
meses anteriores ao pagamento Defeso, sem vínculo empregatício;

 Não possuir outras fontes de renda;
 Não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário ou assistencial de 

natureza continuada, inclusive aposentadoria, pensão, auxílio-doença e BPC.
 Não poderá receber o Seguro Defeso aquele que desrespeitar o período do defeso 

ou quaisquer das proibições estabelecidas pelas normas do defeso.
 O pescador artesanal receberá o Seguro pelo período de 04 (quatro) meses, prazo 

de duração do Defeso, limitado o recebimento pelo prazo máximo de 04 (quatro) anos.

 NOME

ADELSON DA BOA MORTE

ADENIL CRISOSTOMO DE OLIVEIRA

AFONSO PEREIRA MONTEIRO

ALAN DA SILVA COUTINHO GOMES

ALCIMAR NOGUEIRA GOMES

ALCIMARA DA SILVA CRUZ

ALDIANO GOMES DE SOUZA
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ALESSANDRA DE CARVALHO

ALESSANDRO DE CARVALHO

ALUISIO ACASSIO GOMES DE ALMEIDA

AMARO FERNANDO RIBEIRO DOS SANTOS

ANDERSON MONTEIRO DOS SANTOS

ANDRE LUIZ NOGUEIRA GOMES

ANDRE RIBEIRO SILVA

ANDRÉ TERRA MONTEIRO

ANGELICA MARIA VICENTE DA SILVA

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS SOUZA

ARISTIDES DA SILVA NOGUEIRA

ASSIS FERREIRA PINTO

BENEDITO FELIPE CORREA FILHO

BENEDITO MARCOS MARTINS GONCALVES

BRUNO CARVALHO DA SILVA

CAIO RIBEIRO ALVES

CARLOS ALEXANDRE LIMA BARBOSA

CARLOS AUGUSTO CORDEIRO DA FONSECA

CARLOS MAGNO FERREIRA DA MOTA

CATIA MARCELLE FERREIRA BARBOSA

CLAUDINEIA DO ESPIRITO SANTO DA CRUZ

DAVID DE SOUZA PEREIRA

EDICARLOS SOUZA DA SILVA

EDINALVA APARECIDA DA SILVA RANGEL

ESTEVÃO TAVARES CABRAL

EVALDO GOMES FERREIRA

FAGNER SOARES SILVA

FELIX NUNES COSTA

FERNANDA COUTINHO MARTINS

FLAVIO DOS SANTOS RANGEL

GABRIEL SOARES DOS SANTOS

GEILMAR CRUZ PINTO

GENILDA PEREIRA NASCIMENTO GOMES

GILMAR JOSÉ PINTO ALVES

GRIMALDO CABRAL GONCALO

GUSTAVO DE AZEVEDO LIMA

GUSTAVO TERRA TAVARES

ISAC DE ALMEIDA RANGEL

JAMIL SERVOLO MINGUTA JUNIOR

JARDE DA SILVA PACHECO

JOAO LUIS GOMES DA SILVA

JOCENILDA CARVALHO DE SOUZA

JONAS ALVES ROSA

JONATHAN MIGUEL MANHAES

JORGE CLEITON NASCIMENTO TAVARES

JORGE DE FREITAS PEREIRA

JOSE AMARO QUEIROZ DE MENDONCA

JOSE MAURICIO SOARES DAMASCENO

JOSELIA DE AZEREDO RIBEIRO MARCULINO

JOSENILDA VIEIRA DE OLIVEIRA

JOSILANE DE SOUZA SILVA CRUZ

JULIANA CORDEIRO DA SILVA

JÚLIO CÉSAR DOS SANTOS

JULIO CESAR MARTINS DA SILVA

JULIO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS

JULIO CEZAR DOS SANTOS NOGUEIRA

KATIA CAMPOS DA SILVA

LAYLA PRUDENCIO NUNES

LEILZA DE SOUZA COUTINHO CRUZ

LEONARDO DA SILVA PESSANHA

LEONARDO PEREIRA OLIVEIRA

LETICIA DA SILVA FERREIRA

LIDIA MARA CORDEIRO ALVES

LIDIANE NOGUEIRA RODRIGUES

LUAN DA SILVA SOARES

LUCAS BARRETO RANGEL

LUCAS DE ALMEIDA FERNANDES

LUCAS OLIVEIRA GONCALO

LUCAS PRUDENCIO DE SOUZA

LUCIANO BARRETO DE SOUZA

LUDIMILA DE SOUZA BELMIRO

LUIS CESAR CORDEIRO DA SILVA

LUIZ FERNANDO DAMASCENO

LUIZ FERNANDO MONTEIRO DAS DORES

MAICON DE SOUZA MANHAES

MANOEL BENTO DA SILVA

MARCIEL ROCHA DOS SANTOS

MARCIO GREISON SOUZA RIBEIRO

MARCO VINICIO ALVES FIGUEIREDO

MARIA DA CONCEICAO GONCALVES DE AZEREDO

MARIA DA CONCEIÇÃO ROCHA PESSANHA GOMES

MARIA DA PENHA DOS SANTOS PEIXOTO COUTINHO

MARINEZ PEIXOTO COUTINHO

MARLON VILSON DE AZEVEDO

MATEUS PESSANHA DA SILVA

MATHEUS MATIAS COSTA

MAXIMO PEIXOTO COUTINHO

MAYARA DE ANDRADE DE ALMEIDA

NEY CARLOS TAVARES FERNANDES

NILVAN RIBEIRO DE AZEVEDO RODRIGUES

NOISA SOARES RIBEIRO

ORADIO MACHADO DA SILVA

PATRICIA GOMES DINIZ

PAULO ANDRÉ B. DO ESPÍRITO SANTO DE SOUZA

PAULO HENRIQUE CARVALHO DA SILVA

PAULO ROBERTO DA SILVEIRA

PEDRO HENRIQUE PESSANHA DE SOUZA

PEDRO SILVANO BATISTA DO NASCIMENTO

RAFAEL DOS SANTOS SOUZA

RANIELE DOS SANTOS SILVA

RAYANA ESTRELA PEREIRA

REGINA RODRIGUES DE SOUZA GOMES

REGINALDO DA SILVA RIBEIRO JÚNIOR

REGINALDO DA SILVA TAVARES

RIVALDO DE SOUZA NOGUEIRA

ROBERLANDIO DE SOUZA PESSANHA

ROBERT KENEDY SLAVAC DE SOUZA

ROBSON GONCALVES SOARES

RONDINELI DOS SANTOS SILVA

RONIVALDO CABRAL GONÇALO

ROSA TAVARES NASCIMENTO

SERGIO BARBOZA DA CONCEIÇÃO

SILVIA REGINA DE OLIVEIRA DIAS

TEREZINHA APARECIDA PEIXOTO DA SILVA PEREIRA

THAMYRES PINTO ALVES

THIAGO TEIXEIRA RAMOS

UERLESSON DA SILVA NOGUEIRA

VALDECY SOBRINHO

VANDERLEI CARVALHO DE SOUZA

VANIA DOS SANTOS PESSANHA

VITOR HUGO CRISPIM DO NASCIMENTO

VITOR ROSA DE AZEREDO

WANDERSON URBANO

WILLIAN MATIAS DE SOUZA

WILSON ALVES RANGEL

ZENILDO GOMES DA SILVA

Sana Gimenes Alvarenga Domingues
Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Empresa Municipal de Habitação

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 0011/2016
PREGÃO: 001-B/2016
PROCESSO Nº:  2016.014.000031-3-PR
2º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
CONTRATADA:  TOP MAK MULT COMERCIAL LTDA
CNPJ Nº: 10.429.912/0001-37
OBJETO: Prorrogação do contrato 0011/2016 referente à prestação de serviços com 
abastecimento as residências com água potável em localidades do município não 
atendidas pela Concessionária Águas do Paraíba, utilizando caminhão tanque, inclusive 
equipe de operação. 
VALOR: 879.648,00 (oitocentos e setenta e nove mil seiscentos e quarenta e oito reais)
FORMA DE PAGAMENTO: PARCELADO
PRAZO DE CONTRATO: 06 (SEIS) MESES
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18/12/2017

Campos dos Goytacazes, 03 de janeiro de 2018.

EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO
José Amaro de Azevedo Almeida

Secretaria Mun. de Infraestrutura e Mobilidade Urbana 
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Fundação Municipal de Saúde
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AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2017
 
O Pregoeiro da Fundação Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas 
atribuições, torna público e comunica aos interessados que a licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº 030/2017, cujo objeto é o  registro de preços para futura e eventual 
aquisição de COLETES E COLARES CERVICAIS para atender as necessidades da 
Fundação Municipal de Saúde, marcada para o dia 04 de janeiro de 2018, às 10h, foi 
considerada DESERTA, uma vez que não acudiram interessados na referida sessão.

Campos dos Goytacazes, 04 de janeiro de 2018.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030-A/2017  - SRP
COM ITENS EXCLUSIVOS E COTA RESERVADA PARA ME e EPP

O Pregoeiro da Fundação Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições, com fulcro 
no art. 4º da Lei 10.520/02, torna público e comunica aos interessados que fará realizar 

licitação, na modalidade Pregão Presencial de nº 030-A/2017, com itens exclusivos e cota 
reservada para a participação de microempreendedor individual, microempresa, empresa 
de pequeno porte e cooperativa equiparada, conforme discriminado abaixo:
Objeto : Registro de preços para futura e eventual aquisição de COLETES E 
COLARES CERVICAIS para atender as necessidades da Fundação Municipal de 
Saúde.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial: 19 de janeiro 
de 2018, às 10h ( dez horas).

O Edital poderá ser solicitado através do e-mail pregao@campos.rj.gov.br ou adquirido 
na sede da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel 
Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, 
telefone nº (22) 98175-0911 e (22) 98175-2073, no horário de 9h as 12h e das 14h às 
17h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais 
e Nacionais, mediante requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 
(um) pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 04 de janeiro de 2018.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro
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Fundação Municipal da Infância e da Juventude

Conselho Municipal de Promoção dos Direitos da Criança 

e do Adolescente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  Nº 030/2017

A Presidente do CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMPDCA, no uso de suas atribuições legais vem por 
meio do presente CONVOCAR a conselheira tutelar suplente: DANIELLE RAMOS FARIA - 
Conselho Tutelar II, para que se apresente na sede do CMPDCA, situado na Rua Barão de 
Miracema, nº 335 – Altos – Centro, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a fi m de assumir 
a Titularidade em caráter provisório na função de Conselheira Tutelar, tendo em vista o 
afastamento da Conselheira Tutelar THAÍSA CERQUEIRA CASTILHO FORTUNATO, por 
motivo de Licença Maternidade.

Campos dos Goytacazes/RJ, 28 de dezembro de 2017.

Jerusa Raquel dos Santos Ferreira Guedes Farias
Presidente do CMPDCA

Edital Nº 001/2018

A presidente do Conselho Municipal de Promoção dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMPDCA, no uso de suas atribuições legais, torna público e CONVOCA os 
Conselheiros de Direitos Titulares e Suplentes para a reunião ordinária que será realizada 
no dia 09 de janeiro do corrente ano, às 15:00h, em primeira convocação, e às 15:30 
horas, em segunda e última convocação, na sede do CMPDCA, situada na Rua Barão de 
Miracema n.º 335, altos, Centro, nesta cidade, com a seguinte pauta:

1 – Leitura de ata;
2 – Leitura de Expediente;
3 – Apresentação dos novos conselheiros representantes da Sociedade Civil;
4 – Eleição da diretoria do CMPDCA para o biênio 2018/2019;
5 – Assuntos Gerais.

Campos dos Goytacazes/RJ, 02 de janeiro de 2018.

Jerusa Raquel dos Santos Ferreira Guedes Farias
Presidente do CMPDCA

Câmara Municipal

H O M O L O G A Ç Ã O – PREGÃO 034/2017

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial 
nº 034/2017, processo nº 442/2017 cujo objeto é Prestação de serviço por intermédio de 
agência de viagens ou operadora para atender sob demanda o fornecimento de passagens 
aéreas nacionais sem translado e hospedagem sem alimentação, compreendendo cotação, 
reserva, emissão, remarcação e cancelamento visando atender a Câmara Municipal 
de Campos dos Goytacazes, pelo período de 12 (doze) meses  e em consequência, 
HOMOLOGO a presente licitação à licitante AQUINO CHEBABE AGÊNCIA TURISMO 
LTDA-ME, inscrita no CNPJ (MF) nº. 15867817/0001-39 com o menor valor global do item 
de R$ 117.525,00 (cento e dezessete mil quinhentos e vinte e cinco reais).

“Campos dos Goytacazes, 03 de janeiro de 2018, 340º da Vila de São Salvador dos 
Campos e 182º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 365º da criação da Câmara 

Municipal de Campos dos Goytacazes”.

Marcus Welber Gomes da Silva
= Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes =

H O M O L O G A Ç Ã O – PREGÃO 034/2017

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial 
nº 034/2017, processo nº 442/2017 cujo objeto é Prestação de serviço por intermédio de 
agência de viagens ou operadora para atender sob demanda o fornecimento de passagens 
aéreas nacionais sem translado e hospedagem sem alimentação, compreendendo cotação, 
reserva, emissão, remarcação e cancelamento visando atender a Câmara Municipal 
de Campos dos Goytacazes, pelo período de 12 (doze) meses  e em consequência, 
HOMOLOGO a presente licitação à licitante AQUINO CHEBABE AGÊNCIA TURISMO 
LTDA-ME, inscrita no CNPJ (MF) nº. 15867817/0001-39 com o menor valor global do item 
de R$ 117.525,00 (cento e dezessete mil quinhentos e vinte e cinco reais).

“Campos dos Goytacazes, 03 de janeiro de 2018, 340º da Vila de São Salvador dos 
Campos e 182º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 365º da criação da Câmara 

Municipal de Campos dos Goytacazes”.

Marcus Welber Gomes da Silva
= Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes =

Thiago Paiva Toledo Bellotti - Superintendente de Comunicação

Fábio Gomes de Freitas Bastos

SECRETÁRIO DE GOVERNO

Conceição Sant´Anna

VICE-PREFEITA

Rafael Diniz

PREFEITO

Secretaria Municipal de Governo

Mayra Freire Amaral - Chefe de Publicação
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Lei Municipal Nº 8794/2017 e Dec. 249/2017 
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